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AULAS SEMANAIS: 04 

 

 

01. Conceito de Direito Penal. Direito Penal e controle social. Objeto e relação com 

outros ramos do Direito. Política criminal, dogmática e criminologia.  

02.  Direito Penal e Constituição. Princípios penais fundamentais: legalidade; dignidade 

humana; ofensividade; intervenção penal mínima; culpabilidade; proporcionalidade; 

presunção de inocência.  

03. Norma jurídico-penal: estrutura, conteúdo a aplicação. Lei penal no tempo e no 

espaço. Interpretação da norma penal. O Direito Penal no âmbito internacional.  

04. O conceito de delito. Evolução doutrinária e os sistemas de delito. Do bem jurídico-

penal.  

05. Tipicidade Objetiva: Conceito e evolução. Elementos do tipo penal.  

06. Teoria da ação: ação e omissão. Ausência de ação. Desvalor da ação e desvalor do 

resultado. Nexo de causalidade e imputação objetiva. Consentimento da vítima.  

07. Tipicidade Subjetiva: dolo, culpa e delitos preterdolosos. Elementos subjetivos do 

injusto. Erro de tipo.  

08.  Delitos Omissivos. Relevância jurídico-penal da omissão. Omissão própria e 

omissão imprópria. Das fontes e deveres da posição de garantidor.   

09. Tipos de realização imperfeita: atos preparatórios, consumação e tentativa. 

Desistência voluntária, arrependimento eficaz, arrependimento posterior e crime 

impossível.  

10. Antijuridicidade: conceito e relação com tipicidade. Causas de justificação. Erro e 

excesso nas causas de justificação.  

 

 

 As aulas serão desenvolvidas de forma dinâmica, envolvendo a participação dos 

alunos, a partir da discussão de casos práticos e prévia leitura de bibliografia específica 

recomendada. Além dos textos que instruirão cada aula, serão indicadas atividades e 

leituras complementares referentes a cada um dos pontos constantes no programa da 

disciplina, a critério da docente responsável. 
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ATIVIDADES DE SEMINÁRIO 

 

 

Com o objetivo de aprofundar os conhecimentos obtidos ao longo do curso, 

as aulas expositivas serão complementadas por atividades de seminário, envolvendo a 

discussão de casos concretos sobre temas atuais. Tais atividades são obrigatórias e serão 

desenvolvidas sob a coordenação da Professora e de Monitores do Departamento de 

Direito Penal. Além das discussões em sala, fazem parte dos seminários as leituras 

respectivas indicadas, as quais integram a matéria exigível nas avaliações escritas. Os 

seminários realizados serão objeto de avaliação pelos monitores. 

 

I. A formação dos grupos 

Serão formados grupos de cerca de dez alunos cada. Os 120 alunos serão 

divididos em duas salas (XI e XII).  

 

II. Os papeis da Acusação, Defesa e do Corpo de Julgadores 

Os seminários ocorrerão no formato de júri simulado, com base em um caso 

prático que dialogue com os temas das aulas e das leituras indicadas. Para cada 

seminário, haverá um grupo de acusação e outro de defesa. No dia da atividade, um 

estudante de cada um desses grupos será escolhido pelos demais para sustentar 

oralmente as razões.  

Serão realizados seis júris simulados ao longo do semestre. Dessa forma, 

cada grupo será responsável por desempenhar o papel da Acusação e da Defesa por uma 

vez cada. Nos outros quatro seminários, os membros dos grupos que não estiverem na 

Acusação ou na Defesa integrarão o Corpo de Julgadores.  

Incumbe à Acusação e à Defesa a elaboração de memoriais, que deverão ser 

disponibilizados com antecedência à sala. Também é de sua responsabilidade a 

sustentação oral das teses acusatórias e defensivas. O prazo para a entrega dos 

memoriais, pelo moodle, é sempre até às 23h59min do dia anterior ao seminário, e a 

entrega deve ser feita no campo específico por um único integrante de cada grupo. 

É necessário que todos os integrantes dos grupos de acusação e defesa 

estejam presentes no dia do seminário respectivo, independentemente de realizarem ou 

não a sustentação oral. As ausências não justificadas (isto é, sem atestado médico ou 
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simular) devem ser compensadas com a elaboração de uma atividade complementar 

sobre o principal tema discutido no seminário, a ser indicada pelos monitores. Caso o 

aluno que faltou deixe de realizar a atividade complementar no prazo estipulado, sua 

nota naquele seminário será zero. Já a nota dos demais integrantes do grupo não é 

prejudicada pela ausência de um deles. 

Ao Corpo de Julgadores compete acompanhar os debates, esclarecer 

dúvidas a respeito das teses formuladas pelas partes e, ao final, votar individualmente 

pela procedência da tese acusatória (condenação) ou por sua improcedência 

(absolvição). A participação nessa votação também funcionará como instrumento de 

controle de presença, à qual será atribuída uma nota. Após o seminário, os Juízes devem 

proceder à elaboração de sentenças. A entrega será individual e somente os estudantes 

que não fizeram parte do grupo da acusação ou da defesa devem realizá-la. O prazo para 

entrega das sentenças, também pelo moodle, é sempre até às 23h59min do domingo 

seguinte à realização do seminário. 

 

III. Os Memoriais 

Acusação e Defesa devem elaborar memoriais antes de cada seminário. Tal 

documento deverá conter (i) síntese dos fatos, seguida (ii) das teses que serão suscitadas 

nos debates. Trata-se, portanto, de uma espécie de roteiro sintético, persuasivo e técnico 

das sustentações orais, que facilitará a compreensão dos argumentos apresentados. Cada 

grupo irá elaborar apenas um memorial. Os memorias devem ter no máximo dez 

páginas.  

Critério de avaliação: Coesão, coerência, encadeamento lógico das ideias, 

ortografia (3 pontos); Desenvolvimento dos argumentos jurídicos (4 pontos); 

Referências à legislação, doutrina (especialmente aquela indicada como leitura para o 

seminário) e jurisprudência (3 pontos). 

  

IV. Dinâmica do Seminário 

 

• Acusação expõe suas razões por até 10 minutos. 

• Defesa expõe suas razões por até 10 minutos. 
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• Acusação e Defesa realizam segunda rodada de debates orais com até 5 

minutos para cada intervenção. 

• Corpo de Julgadores poderá solicitar esclarecimentos das Partes. 

• Esclarecidas eventuais dúvidas, os Monitores colhem os votos.  

• Colhidos os votos, proclama-se o vencedor. 

 

A seleção das pessoas para representar os grupos da Acusação e da Defesa 

na exposição inicial se dará mediante escolha dos demais membros do grupo. Embora 

não seja obrigatório, recomenda-se que o grupo sempre eleja para a sustentação oral 

alguém que ainda não teve a oportunidade de fazê-lo. O grupo também poderá escolher 

livremente quem o representará na segunda rodada de debates orais (réplica e tréplica), 

podendo ser representado por mais de uma pessoa. 

Não é necessário justificar o voto. Os juízes devem votar de acordo com as 

teses avaliadas como mais adequadas à resolução do caso concreto. É preferível que o 

voto manifestado na atividade seja o mesmo apresentado na sentença. 

 

V. As Sentenças 

Os integrantes do Corpo de Julgadores deverão, em cada seminário, 

apresentar sentenças. Tradicionalmente, as sentenças judiciais possuem a seguinte 

estrutura: (i) relatório (síntese dos fatos0, (ii) fundamentação; (iii) dispositivo, tópico 

em que se deve concluir pela procedência da tese acusatória (condenação) ou por sua 

improcedência (absolvição). Para fins da realização das atividades de seminário, fica 

dispensado o relatório na confecção das sentenças. 

As sentenças devem ter até cinco páginas. É interessante que as sentenças 

estabeleçam um diálogo com os argumentos apresentados em memoriais e nos debates 

orais.  

Critério de avaliação: Coesão, coerência, encadeamento lógico das ideias, 

ortografia (3 pontos); Desenvolvimento dos argumentos jurídicos (4 pontos); 

Referências à legislação, doutrina (especialmente aquela indicada como leitura para o 

seminário) e jurisprudência (3 pontos). 
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Não serão aceitas entregas de sentenças fora do prazo estipulado ou fora do 

moodle. Das quatro sentenças que devem ser elaboradas ao longo do semestre, o aluno 

pode optar por deixar de entregar uma, a seu critério. Neste caso, a nota será calculada a 

partir da média aritimética simples da soma das notas dos memoriais e das sentenças 

(2M + 3S/5). Caso o aluno entregue todas as sentenças, o cálculo será o mesmo, 

considerando as três maiores notas atribuídas pelas sentenças e desconsiderando a 

menor. 

VI. Calendário 

 

 TURMA 11 TURMA 12 

Data Acusação Defesa Acusação Defesa 

22/03 Grupo 01 Grupo 02 Grupo 01 Grupo 02 

12/04 Grupo 03 Grupo 04 Grupo 03 Grupo 04 

26/04 Grupo 05 Grupo 06 Grupo 05 Grupo 06 

17/05 Grupo 04 Grupo 01 Grupo 04 Grupo 01 

24/05 Grupo 06 Grupo 05 Grupo 06 Grupo 05 

07/06 Grupo 02 Grupo 03 Grupo 02 Grupo 03 

 

 

AVALIAÇÕES 

• Os alunos serão submetidos a duas avaliações: (i) os seminários; (ii) 2 provas 

bimestrais. 

• Nos seminários em que o aluno integrar os grupos de Acusação ou Defesa, a 

nota será calculada da seguinte forma: Memoriais (½) e Apresentações Orais 

(½). 

• Nos demais seminários (quatro vezes) em que o aluno estiver como Julgador, 

valerá a nota da Sentença. 

• A nota de seminário (N1) terá a seguinte composição; 

o Memoriais + sentenças: 80% 

o Participação nos seminários (voto nominal nos julgamentos): 20% 
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• A nota final da disciplina (NF) consistirá na média aritmética simples obtida a 

partir da nota dos seminários (N1), da nota da prova intermediária (N2) e da nota 

da prova final (N3). 

• Bonificação: Será adicionado à N1 0,25 pontos para cada julgamento vencido. 

 

VII. Contato da professora e dos monitores 

Ana Elisa Liberatore S. Bechara – anaelisabechara@usp.br 

Giovanna Pignanelli – giovanna.pinhanelli.paula@usp.br 

Dener Luiz Silva - dener12luiz@yahoo.com.br 

Lucas Santos – lucas7calixto@usp.br 

Arthur Borghi – arthurborghi@usp.br 
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2001. 
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dogmática. Trad. Ezequiel Malarino. Montevideo: Fundación Konrad-Adenauer, 2005. 

ANDRADE, Vera Regina Pereira. Sistema penal máximo x cidadania mínima. 2ª. ed. São 

Paulo: Livraria do Advogado, 2016.  

ANGOTTI, Bruna. Entre as leis da ciência, do estado e de deus: o surgimento dos presídios 

femininos no Brasil. São Paulo: IBCCRIM, 2012. 

ARENDT, Hanna. Sobre a violência. Rio de Janeiro: Relume Dumará, 1994.  
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